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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja instalada uma sala de aula adaptada para os alunos com deficiência visual, da 1ª à 4ª série do Ensino Fundamental, no Município de Carapicuíba.

JUSTIFICATIVA

Segundo o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), há no Brasil 24,6 milhões de pessoas com deficiência. 

Com base no Censo de 2000 do IBGE, a UNICEF elaborou o Relatório “Situação da Infância Brasileira-2004”, ficando demonstrado que mais de 22% das crianças e dos adolescentes brasileiros portadores de deficiência eram analfabetos, enquanto que entre as crianças sem deficiência, na mesma faixa etária, essa taxa caia para cerca de metade (11,7%). 

A Constituição Federal de 1988 preconiza em seu artigo 205 que a Educação é direito de todos e dever do Estado. Mais adiante, em seu artigo 208, estabelece que o dever do Estado com a educação será efetivado mediante inúmeras garantias, dentre as quais, o atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino.

Nos anos 90, o conceito de inclusão começou a ganhar força. Escolas, empresas e espaços públicos devem estar preparados para acolher as pessoas com deficiência: sem barreiras arquitetônicas e com mobiliário adaptado. Mais que isso, todos devem estar preparados para encontrar alternativas que favoreçam a inclusão das pessoas com deficiência.

Porém, ainda, um longo caminho deve ser percorrido até que se equiparem as condições de escolaridade para as pessoas com deficiência.

Sendo assim, tendo em vista a ausência de qualquer sala de aula adaptada para receber as crianças com deficiência visual, no Município de Carapicuíba, sirvo-me da presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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